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L E I N? 7 7 8 , DE 3o DE DEZ E M~~_~ I 98 3 .

IIC r ia , na Se c re ta r ia H uni ci paI de A d m i

nistração, cargos em comissão".

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUA~U, POR

SEUS REPRESENTANTES LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. le: - Ficam criados, na Secretaria,

Municipal de Administração, .os seguinte5 cargos em comissão:

a-I (um) cargo em comissão dePresiden ~

te da Comissão Pe~m~nente de Inquérl

to Administrativo, símbolo CC-I.

b'- 2 (dois) cargos. em comissão de' ~tem

bro da Comissão Permane~te de Inqué

rito Administrati~o, stmbolo CC-2.

c-I (um) c a rgo em co m is são de S e c re tá -.... .

r'io da Comissão Permanente\ de Inqué-

rito Administrat,ivj), símbolo CÇ-3.

Art. 2~ - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua publicação,

Art. 3~ - Revogam-se as disposições em

contrário.

DE DEZEMBRO DE 1983.
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LEI N~ - 778, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1983 - Fls. 02:

JOS~ DOS Ú\~~;~./C-6
e Pl Coordenação

de Administração

ALVIM

de Fazenda
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